RESOLUÇÃO Nº 4, de 22 de abril de 2015.

“CRIA COMISSÃO PARA ANALISAR A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA”

JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º - Fica criada Comissão Especial para analisar e sugerir adequações à Proposta de Emenda à Lei Orgânica.


Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será formada por três (3) membros e um (1) suplente, através de nomeação pelo Presidente por Portaria, obedecido o critério da proporcionalidade partidária.


Art. 3º - A Comissão terá prazo de trinta (30) dias para apresentar relatório e a conclusão de seus trabalhos. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JORACIR FILIPIN
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES

DIRETORA LEGISLATIVA
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